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Estudo Técnico Preliminar 42/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23086.006796/2023-10

2. Objeto

Este Estudo Preliminar visa a analisar a viabilidade técnica e econômica, bem como fornecer informações relevantes para
subsidiar o processo de contratação de serviço de adequações na subestação de energia elétrica nos campi da Universidade
Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri.

3. Suporte Legal

A presente contratação observará os preceitos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e se regerá pelos
preceitos da Lei 14.133/2021, bem como demais requisitos legais e normativos que regem a matéria.

As contratações de serviços, mediante execução indireta,  devem ser precedidas de Estudos Preliminares para análise da sua
viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais à futura contratação de forma que melhor atenda às necessidades da
Administração.

Conforme preconiza a Lei 14.133/21, em seu artigo 18,  a  etapa preparatória do processo licitatório  caracteriza-se  pelo
planejamento, compatibilizando-se com o plano anual de contratações, com as  leis orçamentárias, sendo o espaço, momento e
local adequado para abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o
plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse
público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico
ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de
recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
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julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

A instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022 que estabelece regras e diretrizes para procedimento de
contratação de serviços sob regime de execução indireta de que dispõe a lei 14.133 de 1° de abril de 2021,autoriza a aplicação da
IN n°05/2017 que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento da contratação de serviços sob regime   de execução
indireta o âmbito da Administração, Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 19. As contratações de serviços de que tratam esta Instrução Normativa serão realizadas observando-se as seguintes
fases:

I - Planejamento da Contratação;

II - Seleção do Fornecedor; e

III - Gestão do Contrato.

Parágrafo único. O nível de detalhamento de informações necessárias para instruir cada fase da contratação deverá
considerar a análise de risco do objeto contratado.

No que diz respeito à fase do Planejamento da Contratação a IN 05/2017 determinou que:

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas seguintes etapas:

I -  ;Estudos Preliminares

II - Gerenciamento de Riscos; e

III - Termo de Referência ou Projeto Básico.

[...]

§ 4º Os órgãos e entidades poderão simplificar, no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados os
modelos de contratação estabelecidos nos Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 5º Podem ser elaborados    paraEstudos Preliminares e Gerenciamento de Riscos comuns   serviços de mesma
.natureza, semelhança ou afinidade

[...]

O art. 24 da Instrução Normativa 05/2017 estabelece:

[...]

Art. 24. Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve realizar os
Estudos Preliminares, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia." (NR)

[...]

A Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022 que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares -
ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital é aplicada  obrigatoriamente  pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de
Serviços Gerais (SISG).

Em relação aos Estudos Técnicos Preliminares, assim dispõe o art. 3º da IN 58/2022:

Art. 3º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:
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I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao
projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

[...]

De acordo com a Instrução Normativa SEGES nº 58 /2022, os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional deverão elaborar  o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a aquisição de bens e a contratação de
serviços e obras, demonstrando a viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental do futuro processo licitatório no Sistema ETP
Digital.

Art. 4º Os ETP deverão ser elaborados no Sistema ETP Digital, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras, para acesso ao
sistema e operacionalização.

Ainda segundo o art. 9º da Instrução Normativa nº 58/2022 os Estudos Preliminares devem conter, quando couber, as seguintes
informações:

Art. 9º Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados no Sistema ETP Digital os seguintes
elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público;

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de
sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e
desempenho;

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da
escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por organizações
privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração;

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de
cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia
circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de
doação e permutas.

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,
quando for o caso;

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe
dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução;

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento
com o instrumentos de planejamento do órgão ou entidade;

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis;
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XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no
ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos,
quando aplicável; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

[...]

O termo de referência ou projeto básico será elaborado  pelo  setor requisitante, conforme dispõe o art. 29 da Instrução
Normativa nº 05/2017, a quem caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de
Risco, a depender da temporalidade da contratação. Deverão ser utilizadas as minutas padronizadas da AGU.

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e Projetos Básicos da
Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem como os Cadernos de Logística expedidos
pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

§ 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o  , ou utilizá-los com alterações, deverácaput
apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos.

§ 2º Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a quem caberá avaliar a
pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depender da temporalidade da
contratação, observado o disposto no art. 23.

O termo   de referência,  documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares,  deverá conter os parâmetros e
elementos descritivos estabelecidos no art. 9º da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, que dispõe
sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

Constituirão ainda o referencial normativo da presente contratação os seguintes normativos legais:

-  :  que dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabeleceDecreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967
diretrizes para a Reforma Administrativa;

- Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

- Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:  Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

- : Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006
Pequeno Porte.

- Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994:  Dispõe sobre o Sistema de Serviços Gerais (SISG) dos órgãos civis da
Administração Federal direta, das autarquias federais e fundações públicas, e dá outras providências.

- Decreto 9.507/2018,   de 21 de setembro de 2018: Dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista
controladas pela União.

-  Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril deDecreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022: 
2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

-  : Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras eDecreto 7.983, de 08 de abril de 2013
serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, e dá outras providências.

- Instrução Normativa nº 10, de 12 de novembro de 2012: Estabelece regras para elaboração dos Planos de Gestão de
Logística Sustentável.

-  : Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação deInstrução Normativa 05, de 29 de maio de 2017
serviços.
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-  : Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,Instrução Normativa nº 58, de 8 de agosto de 2022
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

-  : Dispõe sobre s critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição deInstrução Normativa 01, de 19 de janeiro de 2010
bens, contratação de serviços ou obras.

- Instrução Normativa SEGES/ME nº 91, de 16 de dezembro de 2022: Estabelece regras para a definição do valor estimado
para a contratação de obras e serviços de engenharia nos processos de licitação e de contratação direta, de que dispõe o § 2º do
art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

- :  Dispõe sobre o procedimento administrativo para a  Instrução Normativa SEGES /ME nº 65, de 7 de julho de 2021
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional.

-  Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência –Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022: 
TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

-    Define todos os serviços considerados de natureza contínua que cujaPortaria nº 1.4787, de 27 de novembro de 2014:
interrupção possa comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-
se por mais de um exercício financeiro e continuamente, no âmbito do Ministério da Educação;

- Portaria nº 443, de 27 de dezembro de 2018: Estabelece os serviços que serão preferencialmente objeto de execução indireta,
em atendimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018.

-  :  Institui e regulamenta a Política  de Governança emResolução nº 07 - CGIRC/UFVJM, de 02 de fevereiro de 2023
Aquisições e Contratações – PGAC da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri.

- Pareceres Referenciais da AGU: naquilo que se aplica à esta contratação.

Neste planejamento a equipe referenciou Acórdãos, Jurisprudências e Artigos relativos a Lei 8.666/93 mas que tenham referência
com os temas tratados nesta contratação.

A contratação se sujeita ainda aos demais requisitos legais e normativos que regem a matéria.

Importante destacar a necessidade da contratação estar alinhada com o Planejamento Estratégico da instituição conforme art. 1º
da IN 05/2017:

As contratações de serviços para a realização de tarefas executivas sob o regime de execução indireta, por órgãos ou
entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, observarão, no que couber:

[...]

III - o  , quando houver.alinhamento com o Planejamento Estratégico do órgão ou entidade

Tendo em vista se tratar de uma contratação de serviço, necessário realizar licitação. Conforme disposto no artigo 37, inciso XXI
da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

[...]

XXI -    , as obras, serviços, compras e alienações serão contratados ressalvados os casos especificados na legislação
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulasmediante processo de licitação pública 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. (Art. 37, Inc. XXI da Constituição Federal de 1988).
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A Lei 14.133/2021 estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A referida lei ratificou o comando constitucional para
a obrigatoriedade de licitação e trouxe as hipóteses em que o processo licitatório pode não ser realizado, na forma de dispensa ou
inexigibilidade de licitação. 

A contratação em apreço não se enquadra nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade elencadas pela Lei 14.133/2021, devendo
ser precedida de processo licitatório.

A licitação além de visar a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, busca garantir diversos
princípios conforme art. 5º da Lei 14.133/2021:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Os serviços que serão contratados são considerados “comuns” pois enquadram-se na classificação nos termos do inciso XIII, do
art. 6º, da Lei 14.133/2021:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

A Lei 14.133/2021 em seu art. 29  estabelece  que o pregão poderá ser adotado sempre que o “objeto possuir padrões de
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos por edital”, ou seja, excluindo-se os bens e serviços especiais e
serviço especial de engenharia, pela característica da complexidade. 

É também o que prevê o parágrafo único do art. 29: “O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a
alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei”. 

Conforme se vê é vedado o uso do pregão para contratação de obras sendo o instituto permitido para contratação de serviços
comuns de engenharia.

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o
pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea
“a” do inciso XXI do   do art. 6º desta Lei.caput

Art. 6º, inciso XXI, alínea a:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com
preservação das características originais dos bens;

Cabe aqui também realizar a distinção entre obra e serviços de engenharia, com base nas definições estabelecidas pelo art. 6º
da Lei 14.133/2021:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que
implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo
que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel;

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o
inciso XII do    deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto ecaput
engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:
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a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com
preservação das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na
definição constante da alínea “a” deste inciso;

Serviços Comuns de Engenharia são serviços que, notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser
objetivamente definidos pelo edital, com base em especificações usuais no mercado.

A área técnica através da Declaração (Sei 1147826) enquadrou o objeto como serviço comum de engenharia.

Dessa forma, a contratação se dará através de Pregão Eletrônico, sob a égide do art. 6º, inciso XXI, alínea "a" e art. 29 da Lei
14.133/2021.

Os serviços a serem contratados devem enquadrar-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, que
dispôs  sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União, cujos arts. 1º e 2º trazem a
seguinte redação:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

Art. 2º Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão estabelecerá os serviços que serão
preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação.

O § 1º do art. 3º do Decreto nº 9.507/2018, aplicável a toda a Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e
das empresas públicas e sociedades de economia mista, explicita que somente poderão ser objeto de execução indireta:

§ 1º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos do  poderão ser executados decaput 
forma indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a realização de atos administrativos ou a tomada de
decisão para o contratado.

Por sua vez, o mesmo art. 3º estabelece a vedação de execução indireta na Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, dos seguintes serviços:

Art. 3º Não serão objeto de execução indireta na administração pública federal direta, autárquica e fundacional, os
serviços:

I - que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de planejamento, coordenação,
supervisão e controle;

II - que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização possa colocar em risco o controle
de processos e de conhecimentos e tecnologias;

III - que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e de aplicação de
sanção; e

IV - que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou da entidade, exceto
disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de
pessoal.

O Decreto nº 9.507/2018 em seu art. 2º definiu que "ato do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
estabelecerá os serviços que serão preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação".

Por meio da Portaria nº 443, de 27 de dezembro de 2018, foram estabelecidos os serviços que serão preferencialmente objeto de
execução indireta, em atendimento ao disposto no referido artigo do Decreto citado. A Portaria traz uma lista de atividades no art.
1º e em seu Parágrafo Único o seguinte: 

[...]
Parágrafo único. Outras atividades que não estejam contempladas na presente lista poderão ser passíveis de execução
indireta, desde que atendidas as vedações constantes no Decreto nº 9.507, de 2018.
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A execução de serviços de engenharia constitui-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de
competência legal da UFVJM, não inerentes as categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

 

 

4. Descrição da necessidade

A Contratação em tela visa realizar as adequações necessárias nas subestações de energia elétrica dos campi JK e Mucuri, em
atendimento às exigências das Normas Técnicas da concessionária de energia elétrica CEMIG, com vistas a proporcionar o pleno
funcionamento das usinas solar.

Em 2019 foram realizadas às adesões 082/2019  e 083/2019, cujo objeto foi a  contratação Integrada de pessoa jurídica
especializada na tecnologia de produção de energia sustentável, para elaboração do Projeto Básico e do Projeto
Executivo, com fornecimento de materiais e equipamentos, construção, montagem e colocação em operação, a realização
de testes, a pré-operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, em módulos
de Geradores de Energia Solar Fotovoltaicos em pleno funcionamento, conforme anteprojeto e demais documentos

.componentes do correspondente processo, destinados a atender os Campi da UFVJM

Durante a fase de elaboração e aprovação de projeto foi identificada  a necessidade de adequações na  subestação de energia
elétrica em atendimento às exigências das Normas Técnicas destinadas a Geração Distribuída: ND5.31 e de Fornecimento de
Energia Elétrica em Média Tensão: ND5.3 da concessionária de energia elétrica CEMIG. Portanto, este serviço é pré-requisito
para o sucesso de implantação das usinas solares. 

Para solucionar o problema, foi realizado o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2021 com vistas à contratação de empresa para
execução das adequações necessárias, o que gerou a contratação e consequentemente o contrato nº 004/2022, conforme
processo 23086.001055/2022-53. Considerando que a empresa vencedora do certame não executou o serviço supracitado, logo há
a necessidade de realização de novo processo licitatório para possibilitar o pleno funcionamento das usinas solares.

Em suma, será necessário adequar o sistema de proteção das subestações das unidades da UFVJM no estado de Minas Gerais,
sendo: o Campus Mucuri, na cidade de Teófilo Otoni e o Campus JK, na cidade de Diamantina, de acordo com a CEMIG, em sua
Normas Técnicas: ND5.31 e ND5.3. 

A tabela abaixo apresenta as alterações necessárias a serem realizadas em cada campus:

Item Serviço: Fornecimento e Instalação
Localidade 

da 
Subestação

  1

Fornecimento, substituição e comissionamento de:  1 relé de proteção que contenha, em especial, as funções:
25,27,59,81U,81O,32,46,47,67,67N e 51V; instalação de transformador de aterramento de 50 kVA e poste de
concreto circular de 11m 600 daN; 3 TP's 13,8k/115Vca, 1000VA; instalação de muflas; instalação de para
raios; 3  suportes de TP para fixação na parede; 06 metros de barramento de média tensão 3/8", em
atendimento às Normas  Técnicas: ND5.31 e ND5.3 da CEMIG; reposição de extintor de incêndio; instalação
de luminária de emergência.

Campus
J K  -
Diamantina
/MG

   2

Fornecimento, substituição e comissionamento de:  1 relé de proteção que contenha, em especial, as funções:
25,27,59,81U,81O,32,46,47,67,67N e 51V; instalação de transformador de aterramento de 100 kVA e poste
de concreto circular de 11m 600 daN; 3 TP's 13,8k/115Vca, 1000VA; instalação de muflas; instalação de
para raios; 3  suportes de TP para fixação na parede; 06 metros de barramento de média tensão 3/8", em
atendimento às Normas  Técnicas: ND5.31 e ND5.3 da CEMIG; reposição de extintor de incêndio; instalação
de luminária de emergência.

Campus
Mucuri -
Teófilo
Otoni/MG
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As adequações propostas além de atender as normativas da concessionária de energia elétrica e de propiciar a geração de energia
fotovoltaica irão aumentar a proteção das unidades e consequentemente diminuir riscos de perdas de patrimônio, bem proteger a
vida daqueles que entram em contato objetivando manutenção com as subestações, portanto são indispensáveis.

 

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria de Serviços de Engenharia e Manutenção dos Bens 
Patrimoniais

Guilherme Petrone Soares de Oliveira

6. Descrição dos Requisitos da Contratação

De acordo com o art. 9º da Instrução Normativa nº 58/2022 os Estudos Preliminares devem conter os requisitos da contratação
necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou
regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho.

Esta contratação encontra-se amparada no art. 10 do Decreto-Lei n.º 200, de 25/02/67, pois as atividades que se pretende
contratar, ainda que essenciais, são rotineiras, podendo ser realizadas mediante prestação de serviços terceirizados, em
conformidade com a legislação pátria.

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal deverá ser amplamente descentralizada. [...]

Importante mencionar que a Administração Pública deve observar os preceitos constitucionais quanto a aquisição/contratação,
nos termos do artigo 37, inciso XXI da Constituição da República, conforme descrito abaixo:

[...]

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:

[..]

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
(...)

Tendo em vista que se trata de serviço comum, cujo padrão de desempenho e qualidade é objetivamente definido por meio de
especificações usuais no mercado, será adotada a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, regida pela Lei nº 14.133
/2021.

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos para sua satisfação conforme
disposto a seguir:

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinará o edital.

A textualidade das exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista serão aquelas fornecidas pelos modelos
de documentos disponibilizados pela Advocacia Geral da União.

Nas condições estabelecidas, a futura contratada deverá prestar serviços nos  seguintes  Campi  abaixo indicados, com
fornecimento de todos os insumos necessários para a boa e perfeita execução dos serviços, tais como, mão de obra, materiais,
ferramentas, utensílios, máquinas, equipamentos e outros:
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Campus JK: Rodovia MGT 367 – Km 583, nº 5000 Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP 39100-000.

Campus do Mucuri: Rua do Cruzeiro, nº 01,Bairro Jardim São Paulo, Teófilo Otoni/MG - CEP 39803-371.

A Contratada deverá ser especializada no ramo e possuir experiência comprovada na execução do serviço. Deverá ainda
ser capaz de fornecer profissionais habilitados e capacitados, conforme a demanda.

Para atender aos critérios da qualificação pertinentes à capacidade técnica, a licitante deverá comprovar o que segue:

I - Para este serviço será exigido da futura contratada atestados de capacidade técnica a serem emitidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado. Os atestados deverão comprovar que a empresa executou contratos de serviços compatíveis com o
pleiteado na contratação. 

II - Registro ou inscrição da empresa contratada no CREA.

III - Comprovação de já ter realizado serviços de construção, adequação e/ou manutenção em subestações de energia elétrica, no
mínimo em nível de média tensão (1000 V a 69000 V). 

A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. O serviço será contratado sem dedicação
exclusiva de mão de obra.

Não se aplica a necessidade de a Contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, tendo em vista que o serviço pleiteado  tratar-se de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do
ramo, não sendo necessária transferências de conhecimentos entre elas, após findado o contrato.

A Contratada deverá assumir toda a responsabilidade pelos serviços executados, dando por eles total garantia. A execução dos
serviços deverá ser orientada por profissional habilitado com registro e visto no conselho profissional. Deverá, ainda, utilizar
equipamentos de proteção individual e coletiva adequados e obedecer aos critérios das normas de segurança.

NATUREZA DO SERVIÇO:

A Contratação refere-se a serviço  , não  haverá alocação contínua denão continuado, sem dedicação de mão de obra
empregados da contratada nas dependências do órgão.

Os serviços sob demanda são de natureza não continuada, tendo em vista se tratar de serviço específico, que será executado em
período pré-determinado.

Os serviços são considerados "serviços comum de engenharia" nos termos da alínea "a", inciso XXI, do art. 6°, da Lei 14.133
/2021:

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o
inciso XII do    deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto ecaput
engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com
preservação das características originais dos bens;

REGIME DE EXECUÇÃO

Deve-se observar que o regime de   destina-se aos serviços que devam ser realizados em quantidade eexecução por preço unitário
podem ser mensurados por unidades de medida, cujo valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela
quantidade e tipos de unidades contratadas. Portanto, é especialmente aplicável aos contratos que podem ser divididos em
unidades autônomas independentes que compõem o objeto integral pretendido pela Administração. Não se exige o mesmo nível
de precisão  , em razão da imprecisão inerente à própria natureza do objeto contratado queda empreitada por preço global/integral
está sujeito a variações, especialmente nos quantitativos, em razão de fatores supervenientes ou inicialmente não totalmente
conhecidos Assim, pode-se afirmar que a conveniência de se adotar o regime de empreitada por preço global diminui à medida. 
que se eleva o nível de incerteza sobre o objeto a ser contratado (Ver TCU, Ac n. 1.977/2013-Plenário, Item 29).

Acerca da escolha do regime de execução, o Tribunal de Contas da União (Acórdão 1977/2013-Plenário, TC 044.312/2012-1,
relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013), orienta que:
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a) a escolha do regime de execução contratual pelo gestor deve estar fundamentada nos autos do processo licitatório, em
prestígio ao definido no art. 50 da Lei nº 9.784/1999;

b) a empreitada por preço global, em regra, em razão de a liquidação de despesas não envolver, necessariamente, a
medição unitária dos quantitativos de cada serviço na planilha orçamentária, nos termos do art. 6º, inciso VIII, alínea “a”,
da Lei nº 8.666/1993, deve ser adotada quando for possível definir previamente no projeto, com boa margem de precisão,
as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual; enquanto que a empreitada por preço
unitário deve ser preferida nos casos em que os objetos, por sua natureza, possuam uma imprecisão inerente de
quantitativos em seus itens orçamentários, como são os casos de reformas de edificação, obras com grandes
movimentações de terra e interferências, obras de manutenção rodoviária, dentre outras;

c) nas situações em que, mesmo diante de objeto com imprecisão intrínseca de quantitativos, tal qual asseverado na letra
“b” supra, se preferir a utilização da empreitada por preço global, deve ser justificada, no bojo do processo licitatório, a
vantagem dessa transferência maior de riscos para o particular - e, consequentemente, maiores preços ofertados - em
termos técnicos, econômicos ou outro objetivamente motivado, bem assim como os impactos decorrentes desses riscos
na composição do orçamento da obra, em especial a taxa de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas); (Acórdão nº 1977
/2013 – Plenário).

Ainda sobre o regime de empreitada apresenta-se a conceituação jurídica do termo pelo jurista Marçal Justen Filho, de modo a
ratificar a tipologia indicada ao caso em estudo e o pagamento mensal:

“Tanto a empreitada por preço unitário como aquela por preço global apresentam em comum a contratação da execução
de uma obra ou serviço, incumbindo ao particular fornecer o trabalho ou o trabalho e materiais, mediante uma
remuneração. A distinção entre as figuras envolve, de um modo direto, o critério para a determinação da remuneração do
particular. Na empreitada por preço global, existe um preço global pela obra ou serviço. O licitante obriga-se a executar a
obra ou serviço, mediante remuneração calculada como um valor determinado. Já na empreitada por preço unitário, o
empreiteiro é contratado para executar o objeto, sendo o preço fixado por preço certo por unidades determinadas.
Portanto, a remuneração do particular é obtida pelo somatório dos diferentes itens contemplados numa estimativa de
execução.” (grifou-se)

Pelas características da contratação foi adotada, pela área técnica, as regras específicas para o regime de execução de empreitada
por preço unitário.

No momento da execução contratual, decorrente de situações ocultas, a adequação está sujeita a variações, especialmente nos
quantitativos, em razão de fatores supervenientes ou inicialmente não totalmente conhecidos o que pode gerar  alteração, 
nos quantitativos previstos. Por essa razão foi escolhida a empreitada por preço unitário. 

 Conforme declaração da área técnica, o cronograma físico-financeiro (Docs. SEI! nsº 1138651 e 1138656) atende o regime de
execução adotado (empreitada por preço unitário) e os prazos estabelecidos nos cronogramas são suficientes para a conclusão dos
serviços  de adequações na subestação de energia elétrica  nos Campi  JK e Mucuri da Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri.

PAGAMENTO

O pagamento dos serviços executados se dará apenas em relação ao que for efetivamente executado, através de relatórios de
medição mensal dos serviços. emitidos pela contratada e aprovados pela fiscalização da UFVJM. 

CONTRATO

Os contratos envolvendo serviço de engenharia geralmente são aqueles conhecidos como de escopo, em que o prazo de vigência
indica a duração estimada para a execução da obra e do serviço, acrescentado do prazo para as providências de recebimento. 

O prazo de vigência dos futuros contratos será de 180 (cento e oitenta dias) além do prazo previsto de execução.

Os serviços serão contratados por escopo impondo aos futuros contratados o dever de realizar a prestação de um serviço
específico em um período predeterminado e que somente poderá ser prorrogado justificadamente, pelo prazo necessário à
conclusão do objeto, observados os arts. 105 e 111 da Lei 14.133/2021.

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento
da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

O objeto a ser licitado, pela seu impacto institucional e com base nas justificativas acima mencionadas  não possui natureza
continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além do prazo previsto no futuro cronograma de execução
dos serviços a não se em situações excepcionais previstas em lei.

ÍNDICE DE REAJUSTE DOS CONTRATOS

A Constituição Federal preceitua, em seu art. 37, inc. XXI, que é assegurada aos contratantes a manutenção das condições
efetivas das propostas apresentadas no processo licitatório. Esse preceito constitucional contempla o princípio do equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos administrativos.

O § 7º do art. 25 da Lei 14.133/2021 estabelece:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 
recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de
pagamento.

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento
de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um
índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Dessa forma o reajuste utilizado para recompor a perda do poder aquisitivo da moeda por meio de índices prefixados no contrato
administrativo também passa a ser possível, após 12 (doze) meses da data-base vinculada à data do orçamento estimado. Esse
entendimento está em consonância com o que estabelece o art. 2º e § 1º da Lei nº 10.192, de 2001.

Para composição dos preços estimados foram utilizadas as seguintes planilhas (Doc. Sei! 1138995):

Planilha SINAPI - Referência 06/2023

Planilha SETOP - Referência 01/2023

O reajuste será dará através do  Índice Nacional de Custo da Construção Civil (INCC), calculado e divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas (FGV). O INCC um índice formado a partir de preços levantados em sete capitais estaduais (São Paulo, Rio de
Janeiro, Belo Horizonte, Salvador, Recife, Porto Alegre e Brasília) medindo a variação dos custos no setor da construção,
portanto justifica-se a sua aplicação, nas hipóteses legais, considerando a natureza da contratação.

TRANSIÇÃO CONTRATUAL

Tendo em vista a particularidade do serviço a ser contratado não há necessidade de a contratada promover a transição contratual
com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

As compras e licitações sustentáveis possuem um papel estratégico para os órgãos públicos e, quando adequadamente realizadas,
promovem a sustentabilidade nas atividades públicas. De uma maneira geral, trata-se da utilização do poder de compra do setor
público para gerar benefícios econômicos e socioambientais.

A diretriz de sustentabilidade a ser adotada para esta contratação, no que couber, será referenciada pelo Guia Nacional de
Licitações Sustentáveis AGU, versão mais atualizada, não excluindo outras normas e técnicas que melhor se adapte para a
execução do objeto contratado.

Nas demandas de serviços serão observados, com relação a sustentabilidade, os seguintes requisitos:

I - condições de solidez, de segurança e de durabilidade;
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II - parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de facilidade na execução, de impacto ambiental e
de acessibilidade;

III - economia na execução, conservação e operação;

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local para execução,
conservação e operação;

V - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas.

A empresa contratada deve adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços:

I. usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;

II. adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada. Recomenda-se observar se há legislação estadual ou municipal neste
tema.

III. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

IV. realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

V.  realizar a separação dos resíduos reutilizáveis e recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal direta e indireta, 

VI.  prever  a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução do
CONAMA vigente, devendo:

a) descartar pilhas, baterias e lâmpadas, observando todas as autorizações e registros dos órgãos ambientais e que emitam
certificados de descarte.

b) realizar o descarte respeitando as normas de Segurança e Medicina do Trabalho em todas as fases do descarte: coleta,
armazenamento, transporte, processo de descarte.

c) realizar o descarte em períodos e quantidades que determinem a segurança da operação, de modo que não se acumule
quantidade perigosa antes do descarte, sendo de total responsabilidade da contratada os riscos do armazenamento.

VII. adotar ou desenvolver procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores como: 

a) frascos de aerossóis em geral e recipientes de tintas - devem ser separados e acondicionados em recipientes adequados
para destinação específica, ambientalmente adequada.

b) lâmpadas de  , fluorescentes, halógenas e reatores - devem ser  separados e acondicionados em recipientesled
adequados para destinação específica de acordo com a legislação.

A contratada fica obrigada a orientar o colaborador no início do contrato sobre maneiras eficientes de reduzir o consumo de
energia elétrica e de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes, em especial os
seguintes critérios e práticas sustentáveis:

I. Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

II. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

IV. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

VII. Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e

VIII. Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de
reflorestamento.
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Os funcionários devem ser orientados, para fins de coleta seletiva ou logística reversa, a acondicionar adequadamente e de forma
diferenciada os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis (art. 35 da Lei nº 12.305, de 2010, c/c art. 9º do Decreto nº 10.936, de
2022).

Caberá a Contratada:

I. Implementar os programas de sustentabilidade elaborados pelo Contratante.

II. Dar preferência para materiais de origem local.

III. Preferencialmente utilizar mão de obra local.

IV. Utilização preferencial dos equipamentos que reduzem o consumo de água e energia e com baixo ruído.

V. Verificar a classificação ou autorização de uso dos produtos ou agentes químicos, a exemplo dos defensivos agrícolas, quanto
a sua aplicação em áreas rurais e urbanas.

VI. Elaborar e implementar o Programa de de Gerenciamento de Riscos (PGR).

VII. Apresentar Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), de acordo com a NR 07, da Portaria SEPRT n.º
6.734, de 10/03/2020.

VIII. Fornecer aos funcionários Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e   Equipamentos de Proteção Individuais (EPI),
adequados aos riscos identificados em cada atividade,  somente EPI aprovado pelo órgão nacional competente em matéria de
segurança e saúde no trabalho, bem como registrado e com Certificado de Aprovação (CA).

IX. Orientar e treinar o trabalhador sobre segurança no trabalho e quanto ao adequado uso, guarda e conservação dos
equipamentos de proteção.

X. Manter, obrigatoriamente, Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT),
conforme a legislação vigente, com a finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de trabalho.
Se a empresa estiver desobrigada a constituir SESMT, pela legislação vigente, a mesma deverá designar um funcionário
responsável para cumprir e fazer cumprir todas as leis e normas de segurança e higiene do trabalho.

XI. Os profissionais técnicos especializados em segurança do trabalho ou o designado da CONTRATADA, deverão acompanhar
o desenvolvimento do serviço contratado, durante toda a execução do contrato, atendendo às necessidades de segurança e saúde
dos trabalhadores.

XII. A Contratada deverá promover treinamentos e palestras no intuito de conscientizar seus colaboradores, conforme obrigação
legal e riscos identificados.

XIII. Reduzir o uso de substâncias tóxica por outras atóxicas ou de menor toxicidade.

XIV. Utilizar nos serviços equipamentos com a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE.

Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas atinentes ao objeto do contrato, existentes
ou que venham a ser editadas, mais especificamente às seguintes normas:

À IN N.º 01/ SLTI, de 19 de janeiro de 2010 – que dispõe sobre critérios de   na aquisição desustentabilidade ambiental
bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

À Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos.

À Lei N.º 12.187, de 29 de dezembro de 2009 – que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC.

À Lei N.º 10.295, de 17 de outubro de 2001 – que dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de
Energia.

À Portaria n.º 23, de 12 de fevereiro de 2015, que Estabelece boas práticas de gestão e uso de Energia Elétrica e de Água
nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dispõe sobre o
monitoramento de consumo desses bens e serviços.

Às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Às normas do Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO e suas regulamentações.
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Aos regulamentos das empresas concessionárias.

Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e armazenagem dos produtos.

Às normas internacionais consagradas, na falta das normas ABNT ou para melhor complementar os temas previstos
pelas já citadas.

À Portaria 2.296, de 23 de julho de 1997 e atualizações – Estabelece as Práticas de Projetos e Construção e Manutenção
de edifícios Públicos Federais, a cargo dos órgãos e entidades integrantes de SISG.

Às Leis e Resoluções relativas ao Meio Ambiente:

Resolução CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 - Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos
resíduos da construção civil. Regulamentações.

Às Leis e Resoluções relativas a sistemas de climatização e qualidade do ar interior:

NBR 16.401-3, de 03 de agosto de 2008 - Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários - Parte 3:
Qualidade do ar interior.

Portaria GM/MS n.º 3.523/98 – Procedimentos relacionados a ambientes climatizados e qualidade do ar interior.

Resolução n.º 176, de 24 de outubro de 2000 e atualizações – ANVISA - Padrões referenciais de qualidade do ar interior,
em ambientes climatizados artificialmente de uso público e coletivo.

Aos seguintes normativos técnicos específicos e suas atualizações:

           NBR 5.410 - Instalações elétricas de baixa tensão.

           NBR 5.419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas.

            NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade.

            NR 18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção.

Os requisitos em tela não excluem outros previstos em legislação específica, atos normativos, cadernos técnicos ou equivalentes,
que constarão no edital e no termo de referência ou poderão ser exigidos a qualquer tempo.

A Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, em seu art. 3º, § 2º, determina que “As embalagens de tintas usadas na
construção civil serão submetidas a sistema de logística reversa, conforme requisitos da Lei nº 12.305/2010, que contemple a
destinação ambientalmente adequados dos resíduos de tintas presentes nas embalagens. (Redação dada pela Resolução nº 469
/2015).

As embalagens vazias de tintas imobiliárias são consideradas resíduos de Classe B. - O §1º do art. 3º da Resolução CONAMA nº
307, de 05/07/2002 conceitua embalagens vazias de tintas imobiliárias, como aquelas cujo recipiente apresenta apenas filme seco
de tinta em seu revestimento interno, sem acúmulo de resíduo de tinta líquida.

Sendo assim, orienta-se que, havendo uso na execução do serviço,  esse tipo de recipiente seja direcionado para os canais
tradicionais de reciclagem já disponíveis ao público em geral. Tais embalagens, constituídas em geral de aço, possuem um valor
de revenda significativo, sendo reaproveitadas no processo produtivo de setores como o siderúrgico.

No caso da Contratada, em decorrência do serviço, gerar óleo lubrificante usado ou contaminado deve recolhê-lo e encaminhá-lo
a seu produtor ou importador, de forma a assegurar a destinação final ambientalmente adequada do produto, mediante processo
de reciclagem ou outro que não afete negativamente o meio ambiente.

A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para fins de repasse
ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução
Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de
Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, e legislação correlata.

A contratada deverá utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006,
de:
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I. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;

II. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente –
SISNAMA;

III. florestas plantadas; e

IV. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

A contratada deverá observar as proibições e condições para uso de espécie ameaçada de extinção, nos termos da Portaria MMA
nº 443, de 2014, bem como de legislação distrital, estadual ou municipal quando houver.

A Contratada deverá apresentar na entrega do objeto a cópia dos Comprovantes do Documento de Origem Florestal ou de
autorização no Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais – Sinaflor juntamente com a Nota Fiscal.

Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua documento
de controle próprio, a Contratada deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF/Sinaflor, para fins de demonstrar a
regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

A Contratada deverá apresentar comprovantes de registro regular do transportador dos produtos ou subprodutos florestais no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP,
mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, por meio da apresentação do respectivo Certificado de Regularidade
válido, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata;

A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Gestor/Fiscal do contrato logre êxito em obtê-lo mediante
consulta on line ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo.

Os produtos preservativos de madeira a serem utilizados na execução dos serviços, inclusive os importados, deverão estar
previamente registrados no IBAMA, conforme artigo 3º da Portaria Interministerial n° 292, de 28/04/89, dos Ministros da
Fazenda, da Saúde e do Interior, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 20/10/92, e legislação correlata.

No que tange ao Plano Diretor de Logística Sustentável, constituirá referencial para a contratação a Resolução CGIRC/UFVJM
nº 07, de 02 de fevereiro de 2023 (0971794), que institui e regulamenta a Política de Governança em Aquisições e Contratações –
PGAC da UFVJM, e considerando a Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021. A  referida resolução  trata, entre
outras diretrizes, do Plano de Logística Sustentável - PLS da UFVJM, em que prevê a elaboração e implantação do PLS. No que
se refere ao PLS da UFVJM (http://www.ufvjm.edu.br/administracao/assessorias/meio-ambiente/plano-de-logistica-sustentavel.
html), foi constituída comissão por meio da Portaria UFVJM nº 2596, de 18 de outubro de 2022 (0878155) para atualização
do  Plano de Gestão de Logística Sustentável - PLS/UFVJM de setembro de 2013 (http://www.ufvjm.edu.br/index.php?
option=com_docman&task=doc_view&gid=2748&Itemid=1031).

SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação  completa ou da parcela principal da obrigação, inclusive naquela em que for exigido atestado de
capacidade técnica. Isto porque, para esses itens, houve exigência específica no edital para a apresentação de habilidade técnica e,
caso aceito de outra forma, haverá esvaziamento da exigência editalícia. Para fundamentar tal condição, trazemos o Acórdão nº
2760/2012-Plenário, TC-014.017/2012-1, Rel. Min. Ana Arraes, 10.10.2012:

Quanto exigência de experiência na execução de serviços que são invariavelmente subcontratados, considero que, em
regra, tal impositivo desnatura processo de habilitação técnica. Isso porque não há sentido em requerer expertise para
realização de serviço que, muitas vezes, acaba sendo executado por terceiro. Exigida do licitante, como pressuposto para
participar da licitação, capacidade para execução de determinada tarefa, prestação não pode ser transferida. entidade que
realiza concorrência deve, portanto, avaliar relevância dos serviços para os quais exige prévia experiência, de forma não
adotar exigências desnecessárias restritivas.(…)

O Acórdão 14.193/98 da 1ª Câmara do TCU, no mesmo sentido do anterior, pondera que subcontratar grande parcela do contrato
a um valor muito menor do que o pago pelo serviço pela Administração desvirtua a licitação e a escolha do melhor preço:

"todas as alegações do responsável se prendem à contestação de um possível valor excessivo do serviço, mas o que a
citação desta Corte de Contas questiona é, na verdade, a existência de uma subcontratação praticamente integral de um
contrato de transporte, com o sobrepreço decorrendo não do valor do serviço em si, mas do fato de o mesmo ter sido
subcontratado a um valor muito menor, o que maculou o certame licitatório que lhe precedeu, por desconfigurar o
método da escolha mais vantajosa para a administração".
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Nessa contratação não será admitida subcontratação do serviço.

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE MÃO DE OBRA 

Quanto a participação de cooperativas deverá ser observado o art. 16 da Lei 14.133/2021 que estabelece:

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em
especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº
130, de 17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre
os cooperados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração
indicar nominalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de
2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à
sua atuação.

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

O consórcio de empresas é formado pela associação de companhias ou quaisquer outras sociedades, sob o mesmo controle ou
não, com propósito da execução de determinado empreendimento. Esse tipo de associação se dá em virtude da complexidade ou
da grandiosidade do objeto a ser contratado, que dada essas particularidades requer para sua viabilidade a reunião de empresas.

De acordo com os arts. 278 e 279 da Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas), os consórcios são uma “sociedade em
segundo grau. Ou seja, é uma sociedade entre sociedades. Por meio do consórcio, duas ou mais sociedades comprometem-se a
reunir os seus esforços e o seu patrimônio para atingir um resultado específico.” 

A Lei 14.133/2021 trata do assunto no art. 15, de cujo texto verifica-se  que a participação de consórcios não é uma
obrigatoriedade, ou seja, cabe à Administração,  verificar a vantajosidade de participação de empresas em consórcio, analisando-
se a complexidade do objeto:

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em
consórcio, observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de
execução do contrato.

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação.

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do   deste artigo.caput

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação poderá estabelecer
limite máximo para o número de empresas consorciadas.

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para
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efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

Nas situações de alta complexidade do objeto contratual, permitir a participação de consórcio amplia a competitividade, pela
união e participação de empresas que não teriam condições de concorrer sozinhas.  Em outra  hipóteses, a participação de
consórcio pode não parecer justificável nem ser interessante à competitividade, fomentando indevidos acordos entre empresas
que intentam dominar o mercado.

No presente caso fica vedado as empresas concorrerem ao certame por meio de consórcio, considerando que se trata de serviço
de baixa complexidade. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado é “de alta complexidade ou
vulto”, o que não é o caso do objeto sob exame, tendo em vista sua natureza e classificação como serviço comum.

A participação de empresas em consórcio não implica necessariamente incremento de competitividade, podendo, eventualmente,
ter o efeito oposto, limitando a concorrência, devido a diminuição do número de empresas de porte interessadas por integrarem
um mesmo consórcio (Acórdãos 1.072/2005, 1.591/2005, 1.417/2008 e 1.165/2012, do Plenário, e 2.813/2004 e 4.206/2014, da
Primeira Câmara).

O consórcio tem como razão de ser o aumento da competitividade, pois viabiliza comunhão de esforços entre duas ou mais
empresas que, sozinhas, ou não atenderiam às exigências habilitatórias da licitação ou não conseguiria executar o objeto licitado.
Contudo, quando aglutinadas em consórcio, elas conseguem cumprir com estas exigências.

No entanto há que se ressaltar que o objeto desta contratação não demanda aglutinação de competências conexas o  que
justificaria a união de empresas. A contratada deve ter apenas competência para executar serviços comuns de engenharia, além
da contratação referir-se a serviços de manutenção e apresentar itens com baixo valor quando comparados a execução de obras ou
serviços de engenharia.

COTA PARA ORIUNDOS E EGRESSOS DO SISTEMA PRISIONAL  E COTA PARA MULHERES VÍTIMAS DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

O § 9º do art. 25  da Lei 14.133/2021 estabelece:

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual mínimo da mão de obra responsável pela
execução do objeto da contratação seja constituído por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica;

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

Foi publicado em  09/03/2023, Edição:  47, Seção: 1, Página:  4 do D.O.U. o  Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023  que
regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre a exigência, em contratações públicas, de percentual
mínimo de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência doméstica e sobre a utilização do desenvolvimento, pelo
licitante, de ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho como critério de desempate em licitações, no
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Em seu art. 3º o Decreto prevê o emprego de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência doméstica para serviços
contínuos com dedicação de mão de obra, portanto não se aplica a presente contratação.

Art. 3º Os editais de licitação e os avisos de contratação direta para a contratação de serviços contínuos com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do disposto no inciso XVI do caput do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021,
preverão o emprego de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência doméstica, em percentual mínimo de
oito por cento das vagas.

Quanto ao emprego de mão de obra de oriundos ou egressos do sistema prisional  existe a necessidade de aguardar a
regulamentação acerca do tema no âmbito da Lei 14.133/2021 ainda pendente (Sei 1141010)

O que se tem a considerar são as orientações do Parecer 00002019/CPLC/PGF/AGU:

a) para permitir a concretização da Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional, em especial a reserva
de vagas nos contratos de terceirização de serviços pela Administração Pública Federal, é necessária ampla
complementação por convênios e acordos de cooperação, além da edição de instrução normativa por parte da Secretaria
de Gestão do Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão;
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b) não há condições normativas, por ora, particularmente pela falta de parâmetros objetivos, para a efetivação da Política
Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional - Pnat pela reserva de vagas nas contratações públicas federais,
motivo pelo qual os gestores poderão invocar o disposto no § 4º do art. 5º do Decreto 9.450, de 2018, para justificar a
inviabilidade da contratação de pessoa presa ou egressa do sistema prisional;

c) não haverá reserva de vagas do Pnat quando a contratação envolver número de vagas igual ou inferior a 33 (trinta e
três), nem haverá arredondamento para mais que importe em ampliar as vagas para os cotistas presos ou egressos

d) somente nas contratações públicas de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra será exigida a reserva de
vagas de pessoas presas e egressas, na forma do Decreto 9.450, de 2018;

e) é ilegal a previsão de novo requisito de habilitação jurídica por ato infralegal constante do art. 5º, § 1°, I do Decreto
9.450, de 2018;

f) algumas atividades e repartições, por suas peculiaridades, podem afastar a exigência de contratação de pessoas presas
ou egressas do sistema prisional para os serviços terceirizados demandados;

g) a Portaria Interministerial MSP-MDH nº 3, de 11 de setembro de 2018, não observou a divisão de atribuições entre os
ministérios, violando o § 1º do art. 1º do Decreto 1094, de 23 de março de 1994.

Neste sentido não há como definir exigência de cota para oriundos e egressos do sistema prisional.

7. Levantamento de Mercado

Considerando diferentes fontes, bem como analisando-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades , com
objetivo de identificar a existência de novas metodologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração,
buscou-se por meio do levantamento de mercado formas de contratações realizadas pela administração pública.

LEVANTAMENTO DE ALTERNATIVAS

Realizar processo licitatório para contratação de empresa especializada, sem dedicação exclusiva de mão de obra,  através de
Pregão Eletrônico, com base em legislação vigente, tais como as instituições, informadas abaixo:

Pregão Tradicional: 12/2023

Órgão: Governo do Estado de Goiás Companhia de Urbanização de Goiânia

UASG: 927355

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia elétrica para o fornecimento de materiais e execução de 02 (duas)
subestações de energia ao tempo de 300kva, com conjunto de medição em estrutura unificada, com cabos alimentadores e
eletrodutos derivando da subestação até a entrada do disjuntor geral do QGBT, fixado na parede externa da mureta de proteção e
dois ramais de entrada aéreo em média tensão(MT) conforme projetos em anexo, Provados pela concessionária de energia, para
suprir as necessidades dos serviços realizados pela Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG, por meio da Diretoria de
Urbanismo, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos.

Fornecedor:  Eletrobel Eletrificações LTDA

CNPJ: 02726762000103

-----x-----

Pregão Tradicional: 03/2023

Órgão: Ministério da Defesa -Comando da Marinha Diretoria-Geral de Navegação Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo
Moreira

  753000UASG: 
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Objeto:  Contratação de empresa especializada para serviço de manutenção de subestação de energia elétrica, incluindo o
fornecimento de transformador a seco 500 KVA, sua instalação e todas as peças e componentes necessários ao estabelecimento
de energia elétrica para o novo edifício do rancho, localizado no Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo Moreira (IEAPM),
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Fornecedor:  Torres Manutenção e Instalações Elétricas LTDA

CNPJ:101.4418.7000/150

-----x-----

Pregão Tradicional:  03/2023

Órgão: Ministério da Previdência Social-Instituto Nacional do Seguro Social Gerência Regional em Recife

UASG: 510677

Objeto: Contratação de Serviço de Engenharia para fornecimento, instalação e parametrização de um disjuntor de média tensão
com relé de proteção e chave seccionadora para a subestação de energia elétrica da Gerência Executiva de Teresina, localizada a
Rua Areolino de Abreu, 1015 Centro, CEP 64.001-090, Teresina/PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos

Fornecedor:  Strato Construções e Serviços LTDA

CNPJ:03.835.152/0001-00

-----x-----

Pregão Tradicional: 75/2022

Órgão: Prefeitura Municipal de Estância Velha

Objeto: Construção e instalação de 02 (duas) subestações de energia elétrica, para 02 (duas) escolas municipais de Estância Velha
/RS, de acordo com as condições e descrições dos serviços descritos no Memorial Descritivo (Anexo V)

Fornecedor: Eletrolima

CNPJ: 18.656.467/0001-50

-----x-----

Pregão Tradicional: 33/2023

Órgão: Governo do Estado do Espírito Santo- Poder Judiciário Tribunal de Justiça

UASG: 925968

Objeto:   Contratação de empresa de engenharia com registro no CREA para prestação de serviços de manutenções preditiva,
preventiva e corretiva na subestação de energia elétrica e quadros gerais de baixa tensão do Tribunal de Justiça do Espírito Santo.

Fornecedor: Fastvisio Serviços de Tecnologia LTDA

CNPJ: 33.303.927/0001-50

-----x-----

Verifica-se que a prestação dos serviços comuns de engenharia por meio da contratação de empresa especializada é atendido por
inúmeras empresas do mercado, não existindo restrição de fornecedores para a prestação dos serviços,  sustentado   assim as
informações apresentadas neste instrumento. Isso demostra a capacidade do mercado fornecedor atender satisfatoriamente e sem
nenhuma dificuldade as necessidades dos órgãos e entidades. 

Outras opções a se considerar, apesar de não termos encontrados contratações recentes realizadas por outros Órgãos da
Administração Pública, seria atender a demanda por meio de:
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1. Locação de mão de obra com dedicação exclusiva com a contratação de postos de serviços;

2. Contratação por meio de Facilites;

3. Dispensa de licitação com base no inciso XI,  art. 24 da Lei 8.666/93.

JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

Conforme exposto acima, a solução que mais se adequa a realidade da Instituição é a que  mais praticada no mercado atualmente,
a contratação de empresa especializada, sem dedicação exclusiva de mão de obra, através de Pregão Eletrônico, para adequar o
sistema de proteção das subestações das unidades da UFVJM , de acordo com a CEMIG, em sua Normas Técnicas: ND5.31 e
ND5.3. 

Quanto as outras opções esclarecemos  que a locação de mão de obra, com dedicação exclusiva/postos de serviços é
uma  contratação que já faz parte do escopo de serviços disponíveis na UFVJM, no entanto, o quadro atual de servidores e
terceirizados não conta com equipamentos e máquinas apropriadas para realização do serviço, tampouco tem expertise para esse
tipo de execução. Além disso, o fornecimento e  troca de transformadores, assim como os materiais e equipamentos de média
tensão, são itens específicos sendo na maioria das vezes adquiridos apenas sob encomenda. 

Facilities é a aplicação de mão-de-obra especializada e dedicada a serviços dentro de uma empresa. Tal modalidade reúne um
conjunto de serviços, constituindo uma terceirização ampla e integrada, na qual um único provedor se tornará responsável por
uma gama de serviços.

A contratação no sistema de Facilites, mesmo sendo um modelagem de contratação, praticada por outras instituições, requer uma
maturidade administrativa no tocante ao controle e gestão de tal contratação que ainda não foi alcançada pela UFVJM na área de
manutenção de edificações prediais.

Quanto a dispensa de licitação não foi oportunizada à  2º colocada a possibilidade de assumir a contratações considerando  a
alteração dos custos diante do interstício decorrido. Além disso não houve rescisão contratual, tendo o contrato perdido a sua
vigência sem que houvesse a execução do objeto. Está em tramitação no âmbito da UFVJM processo administrativo sancionador
(23086.013693/2022-17) com a finalidade de penalizar a contratada pela inexecução contratual.

Logo a primeira alternativa apresenta a maior viabilidade técnica e a melhor adequação às demandas institucionais considerando
que trata-se de uma demanda corretiva que precisa ser solucionada em curto espaço de tempo para que não haja prejuízos aos fins
institucionais a UFVJM.

 

8. Descrição da solução como um todo

As adequações das subestações em questão têm como finalidade conectar a Geração Distribuída/GD da UFVJM – Campus JK
e Campus Mucuri, à rede de média tensão da concessionária CEMIG.

Considerando a essencialidade da contratação do serviço e diante desta necessidade as adequações propostas além de atender as
normativas  da concessionária de energia elétrica irão aumentar a proteção das unidades e consequentemente diminuir riscos de
perdas de patrimônio, bem como a vida daqueles que entram em contato de manutenção com as subestações, portanto  são
indispensáveis.

Todas as instalações, materiais e equipamentos fornecidos e utilizados na obra, bem como os serviços relativos devem atender às
seguintes normas:

 NBR-5410: Instalações elétricas de baixa tensão;

 ND – 5.3 – CEMIG: Fornecimento de Energia Elétrica em Média Tensão Rede de Distribuição Aérea ou Subterrânea;

 ND – 5.31 – CEMIG: Requisitos Para Conexão de Acessantes Produtores de Energia Elétrica ao Sistema de Distribuição
da Cemig D – Média Tensão;

 NR-10: Segurança em Instalações Elétricas e Serviços em Eletricidade;

 NBR 14039: Instalações Elétricas de Média Tensão;

 NBR 5419 (2015): Proteção de estruturas Contra Descargas Atmosféricas;
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 NBR 13231 (2015): Proteção contra incêndio em Subestações Elétrica

Normas da ABNT para materiais e componentes

Deverão ser observadas demais normas aplicáveis a situações específicas, assim como as normas de cada concessionária.

O estudo de viabilidade foi baseado nas necessidades  de adequações na  subestação de energia elétrica em atendimento
às exigências das Normas Técnicas destinadas a Geração Distribuída: ND5.31 e de Fornecimento de Energia Elétrica em Média
Tensão: ND5.3 da concessionária de energia elétrica CEMIG, sendo este serviço  pré-requisito para o sucesso de implantação das
usinas solares.  A forma de execução deste serviço  é único, ou seja, o que foi planejado deve ser realizado em uma única
metodologia de execução, sendo esta a planejada neste estudo, no memorial e na planilha orçamentária.

Trata-se de uma solução de manutenção simples que neste caso será realizada nos  sistemas de proteção das subestações das
unidades da UFVJM no estado de Minas Gerais, sendo: o Campus Mucuri, na cidade de Teófilo Otoni, o Campus JK, na cidade
de Diamantina.

O serviço não é passível de licenças e por se tratar de intervenção em cabine de medição pertencente a rede interna dos campi em
questão  (responsabilidade do cliente), não há que se falar em aprovações por parte da concessionária local (CEMIG). 

Uma das maneiras de verificar a viabilidade econômica da obra é multiplicar o custo por metro quadrado, obtido em revistas
especializadas em função do tipo de obra, pela estimativa da área equivalente de construção, calculada de acordo com a NBR
12.721/1993 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

Obtém-se, assim, uma ordem de grandeza do orçamento referente a cada empreendimento, para se estimar a dotação
orçamentária necessária. Neste sentido, buscou-se estimar, de forma preliminar, os custos advindos para se adequar o sistema de
proteção das subestações das unidades da UFVJM.

A administração entende que esta metodologia é bem vantajosa para a administração por seguir um padrão construtivo já testado
e validado como eficiente e vantajoso. O serviço será realizado em fase única.

Diante destas informações, foi elaborado o memorial descritivo e especificações técnicas a fim de atender a demanda prevista no
programa de necessidades incompatível com a informação dos projetos relacionados no tópico abaixo.

O serviço encontra-se pormenorizado no documento Memorial Descritivo/especificação técnica e descrição do serviços
(1138649).

PROJETOS

Declara-se que os projetos foram elaborados e aprovados pela administração e registrado as suas respectivas anotações técnicas
(ARTs). 

Projeto Elétrico JK - Doc. Sei! nº 1138641

Projeto Elétrico Mucuri - Doc. Sei! nº 1138642

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Doc. Sei! nº 1138644

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

O memorial descritivo para a realização dos serviços previstos foi desenvolvido de acordo com as normas vigentes que devem ser
seguidas e atendidas para uma boa execução do contrato em questão. No  memorial descritivo estão descritas todas as
necessidades de estrutura, de alvenaria, de fornecimento de materiais e equipamentos específicos, e instalações elétricas (de baixa
e média tensão), além de serviços de finalização como limpeza de obra.   A contratada deverá se  prontificar  a seguir estas
definições conforme previsto em contrato, garantindo uma boa execução dos serviços previstos.

As especificações técnicas são representadas por um documento que caracteriza os materiais, equipamentos e serviços a serem
utilizados na execução do serviços, visando a desempenho técnico determinado. Foram elaboradas em conformidade com normas
técnicas e práticas específicas, de modo a abranger todos os materiais, equipamentos e serviços previstos no projeto.

Memorial Descritivo/especificação técnica com descrição do serviço juntamente com projetos:

Campus JK e Mucuri : Doc.Sei! nº 1138649

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART: Doc. Sei! nº 1138644
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ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR

Com objetivo   adequar o sistema de proteção das subestações das unidades da UFVJM  de acordo com a CEMIG, em suas
Normas  Técnicas: ND5.31 e ND5.3, possibilitando assim a realização da    implantação das usinas solares nos Campi da
UFVJM,   foi realizado em 2021 o Pregão Eletrônico n° 040/2021, gerando o contrato nº 004/2022, conforme
processo 23086.001055/2022-53. 

O prazo de vigência inicial do contrato era de 09 meses. O fim de vigência do contrato  em suas condições iniciais seria 21/12
Contudo apesar de várias tratativas pela equipe de fiscalização por meio de notificações de e avisos irregularidades, sem/2022. 

nenhum retorno efetivo, a fiscalização  entendeu não ser viável  a realização de termo aditivo para prolongar a vigência do
contrato, considerando a morosidade demasiada na condução do serviço contratado, conforme breve histórico apresentado pela
equipe de fiscalização (0956635).

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O presente tópico destina-se à apresentação da estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de
cálculos, considerando ainda a interdependência com outras contratações objetivando a economia de escala.

É dever da Administração, na contratação de serviços, elaborar planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e preços
unitários e total da contratação.

A metodologia de estimativa utilizada para compor o quantitativo de serviço consta da Planilha Estimativa de
Custos (Sei 1138655, 1138660). Os cálculos foram realizados pelos membros técnicos da equipe de planejamento.

Os quantitativos de materiais e suas qualificações foram determinados a partir dos levantamentos realizados
pelo engenheiro responsável, onde foram desenvolvidos lista de materiais e seus quantitativos, que deram origem as informações
constituídas na planilha orçamentária do processo licitatório.

Conforme declaração da área técnica, os quantitativos constantes na planilha orçamentária estão compatíveis com os projetos  do
serviço. (SEI! 1138668)    

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 212.460,87

Em consonância com o inciso VI, do art. 9° da IN 58/2022, este capítulo dedica-se à apresentação da estimativa do valor da
contratação pretendida, acompanhada dos documentos que tratam os preços unitários referenciais e as memórias de cálculo. 

As Planilhas Estimativas de Custos  (Sei !1138655,  1138660) demonstram os valores estimados que  serão utilizados como
balizador no processo de contratação e resultou nos custos de  R$  102.105,09 (cento e dois mil, cento e cinco reais e nove
centavos) para o Campus JK e R$ 110.355,78 (cento e dez mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e oito centavos) para
o Campus do Mucuri.

Por se tratar de contratação de serviços de serviços comuns de engenharia, foi observado o Decreto 7.983/2013.

A IN 05/2017 ao discriminar as diretrizes para a elaboração do Projeto Básico ou Termo de Referência em seu Anexo V definiu
que:

2. São diretrizes específicas a cada elemento do Termo de Referência ou Projeto Básico:

[...]

2.9 Estimativa de preços e preços referenciais:

a) Refinar, se for necessário, a estimativa de preços ou meios de previsão de preços referenciais realizados nos Estudos
Preliminares;

b) No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o custo estimado da contratação deve
contemplar o valor máximo global e mensal estabelecido em decorrência da identificação dos elementos que compõem o
preço dos serviços, definidos da seguinte forma:
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b.1. por meio do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, observados os custos dos itens referentes ao
serviço, podendo ser motivadamente dispensada naquelas contratações em que a natureza do seu objeto torne inviável ou
desnecessário o detalhamento dos custos para aferição da exequibilidade dos preços praticados;

b.2. por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em contratações similares; ou ainda por meio
da adoção de valores constantes de indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas
públicas ou outros equivalentes, se for o caso; e

b.3. previsão de regras claras quanto à composição dos custos que impactem no valor global das propostas das licitantes,
principalmente no que se refere a regras de depreciação de equipamentos a serem utilizados no serviço.

Dessa forma, sempre que possível, o orçamento deve ser elaborado na forma de planilha, tendo seus custos unitários conhecidos.
O detalhamento de custos é informação imprescindível inclusive para a verificação da existência de recursos orçamentários para
custear a contratação pretendida.

A Instrução Normativa SEGES/ME nº 91, de 16 de dezembro de 2022 autorizou em seu art. 1º a utilização do Decreto 7.893
/2013 na definição do valor estimado para contratação de serviços de engenharia:

Art. 1º Fica autorizada a aplicação do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, que estabelece regras e critérios para
elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos
orçamentos da União, no que couber, para a definição do valor estimado nos processos de licitação e de contratação
direta de obras e serviços de engenharia, de que dispõe o § 2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Quando da ausência dos serviços nas bases citadas acima foi montada a composição de custo utilizando a planilha de insumo, na
ausência dos serviços também na planilha de insumos foi realizada pesquisa no painel de preços do Governo Federal e na sua
ausência feita a pesquisa de mercado, obedecendo à IN 65/2021 (SEI! 1138653, 1146591).

As planilhas orçamentárias foram desenvolvidas com base nas informações definidas nas normas técnicas aplicáveis.

Conforme declaração da área técnica, os valores constantes na planilha orçamentária estão compatíveis com os projetos do
serviço  e os custos unitários de insumos e serviços são iguais ou menores que a mediana de seus correspondentes no Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, em atendimento ao disposto no § 2º do art. 23 da Lei
14.133/2021.

BDI – Composição

O   Acórdão TCU n. 2.622/2013 (SEI!1142443)  fornece importantes diretrizes para a elaboração do BDI, em que as parcelas
componentes do BDI são as seguintes: taxa de rateio da administração central, riscos, seguros, garantias, despesas financeiras,
remuneração da empresa contratada e tributos incidentes sobre o faturamento.

Conforme se depreende do referido acórdão, não poderão integrar o cálculo do BDI os tributos que não incidam diretamente
sobre a prestação em si, como o IRPJ, CSLL e ICMS, independente do critério da fixação da base de cálculo, como ocorre com
as empresas que calculam o imposto de renda com base no lucro presumido. De outro lado, PIS, COFINS e ISSQN – na medida
em que incidem sobre o faturamento – são passíveis de serem incluídas no cálculo do BDI, nos termos da Súmula TCU n. 254
/2010. Atente-se, ainda, que a taxa de rateio da administração central não poderá ser fixada por meio de remuneração mensal
fixa, mas através de pagamentos proporcionais à execução financeira da obra de modo que a entrega do objeto coincida com cem
por cento do seu valor previsto (TCU, Ac 2622/2013-Plenário, Item 122 do voto e Item 9.3.2.2 do acórdão - No mesmo sentido:
TCU, Ac 3013/2010-Plenário, voto do relator).

“O IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - não se
consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de Bonificações e Despesas Indiretas - BDI do
orçamento-base da licitação, haja vista a natureza direta e personalística desses tributos, que oneram pessoalmente o
contratado” - Súmula/TCU nº 254/2010 (DOU de 13.04.2010, S. 1, p. 74)

O Tribunal de Contas da União, a partir do mencionado julgado, passou a adotar novos referenciais de percentual de
BDI, em substituição aos índices mencionados no Acórdão n. 2.369/2011. Passou-se, também, a utilizar a terminologia
“quartil”, ao invés de padrões mínimos e máximos, como constava nas tabelas substituídas do acórdão anterior. Tal
mudança confirma o entendimento de que os percentuais indicados não constituem limites intransponíveis, mas
referenciais de controle. Consequentemente, quanto maior a distância do percentual de BDI utilizado no Projeto Básico
em relação à média indicada no acórdão, mais robusta deverá ser a justificativa para a adoção do índice escolhido. Do
referido aresto, colhe-se o seguinte excerto:
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“143. Importante destacar, contudo, que não cumpre ao TCU estipular percentuais fixos para cada item que compõe a
taxa de BDI, ignorando as peculiaridades da estrutura gerencial de cada empresa que contrata com a Administração
Pública. O papel da Corte de Contas é impedir que sejam pagos valores abusivos ou injustificadamente elevados e por
isso é importante obter valores de referência, mas pela própria logística das empresas é natural que ocorram certas
flutuações de valores nas previsões das despesas indiretas e da margem de lucro a ser obtida.”

Texto extraído do Manual de Obras e Serviços de Engenharia – CGU/AGU.

BDI DIFERENCIADO

Quando o fornecimento de materiais e equipamentos para a obra ou serviço de engenharia representar parcela significativa do
empreendimento e puder ser realizado separadamente do contrato principal sem comprometimento da eficiência do contrato ou
da realização do seu objeto, a Administração deverá realizar licitações diferentes para a empreitada e para o fornecimento.

Caso, porém, haja inviabilidade técnica do parcelamento do objeto, justificada mediante fundamentação plausível e aprovada pela
autoridade competente, o projeto básico deverá apresentar BDI diferenciado para a parcela relativa ao fornecimento, conforme
consignado na Súmula n. 253 do TCU, in verbis:

“Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em
vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por
empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual significativo do preço global da obra
devem apresentar incidência de taxa de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos
demais itens” - Súmula/TCU nº 253/2010 (DOU de 13.04.2010, S. 1, p. 72).

Texto extraído do Manual de Obras e Serviços de Engenharia – CGU/AGU.

A composição de BDI utilizada atende as recomendações do Acórdão TCU 2622/2013 - Plenário.

Considerando que o art. 7º da Lei 12.546/2011 afastou o caráter obrigatório do recolhimento das contribuições previdenciárias no
que se refere a alíquota sobre a receita bruta, na busca pela proposta mais vantajosa, a área técnica elaborou duas planilhas de
formação do preço da obra:

O valor total estimado utilizando a planilha sem desoneração é de:

Campus JK: R$ 102.105,09 (SEI! 1138655)

Campus Mucuri: R$ 110.355,78 (SEI! 1138660)

O valor total estimado utilizando a planilha com desoneração é de:

Campus JK: R$ 105.880,95 (SEI! 1138654)

Campus Mucuri: R$ 114.529,61 (SEI!1138659)

A opção portanto é pela utilização do orçamento de referência, com base nos preços sem desoneração. Utilizar a planilha onerada
mostrou-se mas vantajoso para a Administração. Será dada a devida publicidade ao regime de tributação adotado.

Estão disponíveis os documentos que serviram de referência para formação do preço estimado da contratação:

Planilha de preços sintética e analítica:

Campus JK: (SEI!1138655 )

Campus Mucuri: (SEI!1138660)

Composição do BDI:

Campus JK: (SEI! 1138655)

Campus Mucuri: (SEI!1138660)

Cronograma físico-financeiro:

Campus JK: (SEI! 1138651)
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Campus Mucuri: (SEI!1138656)

Tabela de encargos sociais: (SEI!1138994)

As planilhas orçamentárias, foram elaboradas por profissional com a competência exclusiva para elaboração de orçamentos de
obras e serviços de engenharia e estão acompanhadas da anotação de responsabilidade técnica, nos termos preconizados pelo art.
14 da Lei nº 5.194/1966:

ART elaboração de planilha (SEI!1138644 ) 

Engenheiro Eletricista - CREA 217219-D -  servidor da UFVJM.

RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART):

A elaboração do Projeto Básico relativo a obra ou  serviço de engenharia cabe à própria Administração, por meio de responsável
técnico pertencente a seus quadros, inscrito no órgão de fiscalização da atividade (CREA/CAU-BR); de acordo com o art. 7º, da
Resolução CONFEA nº 361, de 1991. Os autores de projeto básico, sejam eles contratados ou pertencentes ao quadro técnico do
órgão ou entidade pública, deverão providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente aos projetos.

SÚMULA TCU 260: É dever do gestor exigir apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a
projeto, execução, supervisão e fiscalização de obras e serviços de engenharia, com indicação do responsável pela
elaboração de plantas, orçamento-base, especificações técnicas, composições de custos unitários, cronograma físico-
financeiro e outras peças técnicas. Acórdão 1524/2010-Plenário | Relator: AUGUSTO NARDES

Resolução/CONFEA nº 1.025 de 30 de outubro de 2009:

Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou
prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões

abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a
respectiva atividade.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a pessoa jurídica de
direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica que envolva atividades para as
quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Ressalte-se que "havendo modificação de projeto, a Administração deve providenciar a atualização da Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) da obra junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea)

”. - 04/11/2009      AC-2581/09-P TCU - MARCOS BEMQUERERcompetente, de modo a deixar registrada a alteração

Como regulamentado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, todos os Projetos de Engenharia e Planilhas
Orçamentárias devem ser vinculados a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) é o instrumento através do qual o profissional registra as atividades técnicas
solicitadas através de contratos (escritos ou verbais) para o qual o mesmo foi contratado. Portanto, o engenheiro ou qualquer
outro profissional habilitado ao CREA é responsável pela autoria de projetos e de seus desdobramentos na execução, uso e
manutenção até a sua depreciação.

Desta forma, todos os projetos necessários à sua execução desta obra de engenharia, têm devidamente registradas suas Anotações
de Responsabilidade Técnica – ART estando estes profissionais civilmente responsáveis pelas informações descritas nos mesmos
e também responsáveis pela sua qualidade, estando os mesmos passíveis de penalidades previstas em lei, no caso de ocorrência
de alguma irregularidade na elaboração e execução dos mesmos.
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11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

De acordo com o art. 47 da Lei 14.133/2021 as licitações de serviços deverá atender ao princípio do parcelamento, quando for
tecnicamente viável e economicamente vantajoso,  devendo  ser considerados: a responsabilidade técnica; o custo para a
Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens; o dever de buscar a
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

A Súmula 247 do TCU nos orienta neste sentido:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo
com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

De forma imperativa, o parcelamento é  a regra, embora somente seja obrigatório se houver vantagem para a Administração,
devidamente justificada no processo.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Assim sendo, havendo vantagens para a Administração Pública do parcelamento, a regra é que se adote o instituto. A sua
preterição depende de justificativa técnica motivada, demonstrando, assim, os prejuízos para a Administração caso fosse adotado
o parcelamento. É preciso sempre ter em mente que a finalidade da licitação é buscar a proposta mais vantajosa para a
Administração Pública em consonância com a vantajosidade técnica e administrativa.

Após a análise, verificou-se que  por se tratar de serviços a serem executados em municípios distintos o ideal é dividir os serviços
por itens, sendo cada item para uma cidade em que se localiza estes dois Campi da UFVJM: Diamantina  e Teófilo Otoni. 

Esta alternativa se mostrou mais adequada tendo em vista a grande distância entre os Campi da UFVJM e o fato da adjudicação
por preço lote prejudicar a participação de empresas locais reduzindo desta forma a competividade e a ampliação do mercado.
O agrupamento neste caso não geraria economia de escala, por se tratar de logísticas totalmente distintas. 

Dessa forma, o certame poderá propiciar a ampla participação dos licitantes ao mesmo tempo sem prejudicar o objeto pretendido,
qual seja, a  adequação  na  subestação de energia elétrica em atendimento às  exigências das Normas Técnicas destinadas a
Geração Distribuída: ND5.31 e de Fornecimento de Energia Elétrica em Média Tensão: ND5.3 da concessionária de energia
elétrica CEMIG.

 

 

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Em 2019 foram realizadas as adesões 082/2019 e 083/2019, cujo objeto é a contratação Integrada de pessoa jurídica especializada 
na tecnologia de produção de energia sustentável, para elaboração do Projeto Básico e do Projeto Executivo, com fornecimento
de materiais e equipamentos, construção, montagem e colocação em operação, a realização de testes, a pré-operação e todas as
demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, em módulos de Geradores de Energia Solar
Fotovoltaicos em pleno funcionamento, conforme anteprojeto e demais documentos componentes do correspondente processo,
destinados a atender os Campi da UFVJM. Os serviços de instalação de sistemas fotovoltaicos referentes às adesões descritas
acima ainda não foram totalmente concluídas, ainda estão pendentes essas últimas etapas dos respectivos contratos, necessitando
da contratação do objeto deste planejamento.
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13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A referida contratação está contemplada no Plano Anual de Contratação (PAC) da UFVJM para o ano de 2023, através do DFD
392/2023,  registrada e vinculada à  Diretoria de Serviços de Engenharia e Manutenção dos Bens Patrimoniais  (Doc.
Sei! 1100175).

De acordo com o Plano de Desenvolvimento Institucional da UFVJM, a Diretoria de Infraestrutura possui como uma de suas
principais metas: 

Implantar um cronograma coordenado de projetos, planilhas, licitação e execução de obras visando atender a demanda da
Instituição de forma programada e eficiente, conforme o planejamento da administração.

Esta contratação está em consonância com o Plano Estratégico Institucional 2021/2025 UFVJM e  relaciona-se diretamente ao
objetivo estratégico de:

8. Dotar a instituição de infraestrutura, de insumos e de serviços, visando à execução das políticas necessárias ao
desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão, utilizando as boas práticas de gestão pública.

Acrescenta-se, ainda, a necessidade do registro do presente objeto no:

1. Cadastro Integrado de Projetos de Investimento do Governo Federal (CIPI), nos termos do Decreto nº 10.496, de 28 de
setembro de 2020 e da Portaria SEGES/ME nº 25.405, de 23 de dezembro de 2020. Em 2021 a obra foi registrada no CIPI sob o 
ID nº 4518.31-77.

2.  Cadastro de obras e licitações no sistema integrado de execução e controle de obras públicas (SIMEC), nos termos do Decreto   
6.094 de 24 de abril de 2007. Em 2021 a obra foi registrada no SIMEC sob o ID nº 55597.

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação em tela além de  propiciar o funcionamento das Usinas Solares que estão sendo instaladas nos referidos Campi,
aumentará de forma significativa a proteção e segurança das  subestações de energia elétrica, visto que elas  possuem papel
fundamental na qualidade e disponibilidade de energia elétrica para a instituição.

Ao possibilitar a implementação plena do sistema fotovoltaico, além de preservar o meio ambiente; por se traduzir em uma forma 
limpa de produzir energia; haverá resultados na redução nos gastos com energia elétrica devido a produção própria de energia, e
assim abatimento no consumo contratado com a CEMIG. Além disso possivelmente será possível realizar uma alteração
contratual para diminuir a demanda de energia contratada, diminuindo-se ainda mais os valores previstos com contrato entre
UFVJM e CEMIG para os respectivos campus. 

Atender aos dispositivos da IN 001/2010 que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental.

15. Providências a serem Adotadas

Conforme IN 05/2017:

3. São diretrizes específicas a cada elemento dos Estudos Preliminares as seguintes:

[...]

3.10. Providências para a adequação do ambiente do órgão:

a) Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente da organização para que a
contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por esses ajustes nos diversos setores;

b) Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de
acordo com as especificidades do objeto a ser contratado;

c) Juntar o cronograma ao processo e incluir, no Mapa de Riscos, os riscos de a contratação fracassar caso os ajustes não
ocorram em tempo.
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A Administração deverá tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual;

Acompanhamento rigoroso das ações previstas na descrição dos serviços apresentada para a execução do objeto a ser contratado.

A Universidade dispõe de equipe de engenharia formada pelos servidores da instituição que estão aptos a realizar toda a etapa de
fiscalização e medição do objeto a ser licitado. 

Deverão ser estabelecidos fluxos de autuação de processo administrativo visando a rescisão de contratos firmados com empresas
que não cumprem com os prazos e execução do objeto.

Para a fiscalização dos serviços conforme determina a IN 05/2017 e demais normativos legais, deverá ser providenciada
capacitação continuada dos servidores envolvidos para atuarem na contratação e fiscalização do futuro contrato.

16. Possíveis Impactos Ambientais

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos ambientais podem ser
considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou
para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações
resultam em melhorias ao meio ambiente.

A presente contratação gera impactos ambientais inerentes a serviços comuns de engenharia.

Apesar dos resíduos não apresentarem grandes riscos ambientais - em razão de suas características químicas e minerais serem
semelhantes aos agregados naturais e solos esses resíduos podem conter óleos de maquinários, pinturas e asbestos de telhas de
cimento, amianto. Esses agregados tornam os resíduos da construção civil prejudiciais à saúde humana e ao equilíbrio dos
ecossistemas.

A madeira é empregada em vários elementos de uma edificação, seja de maneira temporária ou definitiva, como  estrutura
temporária (escoramentos, formas e andaimes), estrutura definitiva (vigas, caibros, portas e janelas). Dessa forma a sua utilização
deve observar os preceitos legais que regem a uso deste recurso natural.

Como medida de tratamento a  Contratada deverá:

Atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Normativa SLT/MPOG n.° 01, de 19/01
/2010, assim como exercer práticas de sustentabilidade previstas no Termo de Referência, conforme disposto e orientado pelo
Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – da Câmara Nacional de Sustentabilidade (CNS) – DECOR/CGU/AGU de 2020.

Adotar as disposições da Resolução Conama nº 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução Conama nº 416, de 30 de setembro de
2009; bem como da Resolução Conama nº 340, de 25 de setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o
adequado tratamento dos impactos ambientais específicos e respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre
resíduos sólidos.

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº
307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§
2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a
destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos:

resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou
encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;

resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
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resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas;

resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que
todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão
pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela
Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em
relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

Não há expectativas de impactos ambientais negativos causados pela obra, visto que não haverá supressão de área vegetal nativa
no campus, exceto a ocupação do solo. 

Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e
prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às
diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelos órgãos competentes.

Os materiais básicos empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custos e benefícios, considerando se os
impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto e o que está definido em plano de manejo, desde que não
prejudique a qualidade e durabilidade dos serviços. 

A qualquer tempo o órgão contratante poderá solicitar à Contratada a apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos
produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade,
considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais. 

Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo lâmpadas queimadas, cabos, restos de
óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e
sanitária vigentes e plano de manejo.

Todo o entulho gerado ou material retirado pelas demolições deve ser diariamente acondicionado e transportado para fora do
local dos serviços. Não será permitido o acúmulo de qualquer quantidade de entulho em qualquer local da edificação. A empresa
deverá contratar caçambas específicas para este fim ou remover o entulho por conta própria e destiná-lo a local adequado e
aprovado pela prefeitura.

Os locais onde estiverem sendo executados serviços devem ser corretamente isolados e sinalizados com cones, fita de segurança
e placas com alertas.

A Contratada deverá efetuar limpeza periódica da obra e do canteiro, obrigando-se a mantê-lo em perfeita ordem durante todas as
etapas do serviço.
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17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

A Equipe de Planejamento identificada abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) seguinte(s) motivo(s):

A presente contratação é viável, considerando que a contratação está prevista no Plano de Contratações Anual/2023, bem como o
presente planejamento foi elaborado em harmonia com a Instrução Normativa nº 05/2020/SEGES/ME, Instrução Normativa nº 58
/2022/SEGES/ME e legislação que trata da matéria. Os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os
riscos envolvidos são administráveis, devendo  a área requisitante priorizar  o fornecimento de todos os elementos aqui
relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos.

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende que:

( X ) As informações contidas no presente Estudos Preliminar   para qualquer interessado,DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS
pois não se caracterizam como sigilosas.

(   ) As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares  , nos termos do art. 23 daASSUMEM CARÁTER SIGILOSO
Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão ter acesso restrito.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: PORTARIA/PROPLAN Nº 48, DE 24 DE JULHO DE 2023

 

 

KATIA APARECIDA DE ALMEIDA
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 04/08/2023 às 08:27:36.

 

 

Despacho: PORTARIA/PROPLAN Nº 48, DE 24 DE JULHO DE 2023

 

 

LEON CANDIDO DE OLIVEIRA
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 04/08/2023 às 13:33:00.

 

 

Despacho: Portaria nº 1642, de 29 de JULHO de 2021 PROPLAN/UFVJM

 

 

LILIAN MOREIRA FERNANDES
Diretora de Planejamento das Contratações

 Assinou eletronicamente em 04/08/2023 às 08:33:10.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Portaria nº 791, de 19 de abril de 2023 PROPLAN/UFVJM

 

 

DARLITON VINICIOS VIEIRA
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento

 Assinou eletronicamente em 04/08/2023 às 09:03:18.
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